
REQUERIMENTO Nº      DE 2018 – CE 
 
 

Requeiro, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública, no âmbito desta Comissão, para debater 

“as violações e restrições ao livre exercício da profissão de músico no Brasil”, com 

a presença dos seguintes convidados:  

A Carlos Giannazi – Deputado Estadual PSol/SP; 

A Gerson Ferreira Tajes - Presidente do Conselho Federal da Ordem 

dos Músicos ou representante;  

A Representante do Movimento de Valorização dos Músicos – 

MVM/FG; 

A Representante do Ministério Público; 

A Representante do Ministério do Trabalho/MT; 

A Representante do Ministério da Cultura/MC. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A música é patrimônio cultural brasileiro, cabendo ao Estado zelar 
pela sua produção, promoção e difusão, nos termos do art. 216 e do inciso II do § 
3º do art. 215 da Carta Magna. 

Em face disso e do postulado do livre exercício de qualquer ofício ou 
profissão, positivado no art. 5º, XIII, da Constituição da República, não cabe à lei 
erguer barreiras para o desempenho de tão importante ofício, considerando que ele 
não coloca em xeque bens indisponíveis do corpo social, como a saúde e a 
segurança do povo brasileiro, por exemplo. 

No entanto, na contramão do que preceitua a nossa Constituição, a 
Portaria nº 656, de 22 de agosto de 2018, do Ministério do Trabalho, trouxe normas 
regulamentares, administrativas, que pretendem oferecer um modelo de Contrato 
de Trabalho e de Nota Contratual para a contratação de músicos, profissionais, 
artistas e técnicos de espetáculos de diversões.  

Para indignação da classe dos músicos País, a referida portaria vai 
muito além de oferecer modelos padronizados de contrato, com os elementos 
mínimos previstos na legislação civil. Cria restrições e entraves ao exercício 
profissional, ao estabelecer exigências prévias de pagamentos de taxas, a 
obrigatoriedade do músico estar inscrito na Ordem dos Músicos do Brasil (OMB) 
e contribuições, além do cumprimento de rotinas e rituais burocráticos.  Cria, ainda, 
entraves e exigências ao exercício profissional que, provavelmente, nem o 
legislador ordinário poderia criar.  Tal portaria também está em desacordo com as 
normas da Lei nº 13.467, de 2017, denominada “Reforma Trabalhista” ao exigir 
comprovantes de recolhimentos sindicais, quando o chamado “Imposto Sindical” 
foi substituído por contribuição prévia e expressamente autorizada. 

Adicionalmente, no sentido de fazer valer as normas constitucionais, 
a Advocacia-Geral da União (AGU), na Ação de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) nº 183-8/DF, está impugnando diversos dispositivos da Lei 
nº 3.857, de 1960, que “Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e Dispõe sobre a 
Regulamentação da Profissão de Músico e dá outras providências”. Na mesma 
linha, apresentamos o Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2018, para alterar a 
referida lei e assegurar o livre exercício da profissão de músico. Com a nossa 
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proposta, que se encontra em análise na Comissão de Assuntos Sociais – CAS, 
esperamos atender à demanda de mais de 8 milhões de músicos espalhados pelo 
Brasil e valorizar a música como expressão cultural do povo brasileiro. 

Diante do exposto e pela relevância do assunto, solicito o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Requerimento. 
 

 

 

Sala da Comissão, em  

 

CRISTOVAM BUARQUE 
Senador-
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